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•   Acesse o Banco do Conhecimento do PJERJ (www.tjrj.jus.br>Consultas>Banco do Conhecimento) 
que contém os seguintes conteúdos: jurisprudência, Revistas Interação e Jurídica, legislação,  
doutrina e muito mais... 

 
•  Acesse as edições anteriores do Boletim do Serviço de Difusão,  no Banco do Conhecimento do 

PJERJ, pelo link "Periódicos". 
 

Notícias do STJ 
 
Condenada por peculato tem julgamento anulado porque intimação saiu 
em nome de defensor errado  
A Sexta Turma concedeu habeas corpus em favor de uma mulher condenada 
a serviços comunitários e multa por peculato. A intimação da pauta para o 
julgamento e a publicação do acórdão foram feitos em nome de uma advogada 
constituída, mas havia pedido expresso de intimação exclusiva em nome de 
outro defensor.  
 
O ministro Sebastião Reis Júnior indicou em seu voto que a jurisprudência do 
STJ é pacífica no sentido de que é permitida a intimação de qualquer um dos 
defensores, havendo substabelecimento com reserva de poderes. Porém, 
ressalvou que isso só pode ser feito caso não haja pedido expresso de 
intimação exclusiva.  
 
O relator argumentou que o substabelecimento com reserva de poderes “não 
torna sem efeito o pedido de intimação exclusiva anteriormente formulado pela 
defesa, já que o advogado ao qual deveriam ser dirigidas as intimações 
continuou a atuar nos autos”.  
 
“Não é exigível que, a cada substabelecimento apresentado, seja renovado o 
pedido de intimação exclusiva, sob pena de tornar sem efeito aquele 
anteriormente formulado”, completou.  
 
Nulidade absoluta  
 
Ele também considerou que a nulidade por falta de intimação não é relativa, 
conforme defendia o Ministério Público. Para o relator, esse erro torna o ato 
inexistente, constitui nulidade absoluta e atrai a presunção de prejuízo. A pena 
inicial da sentença havia sido pouco reduzida na apelação.  
 
Os ministros da Sexta Turma votaram com o relator, pela concessão do 
habeas corpus. A decisão anula o acórdão da apelação e seu trânsito em 
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julgado, além de suspender a execução da pena. Outro julgamento deverá ser 
feito, impedido o estabelecimento de pena pior que a anterior, em vista de só 
haver recurso da defesa. 
 
Processo: HC. 129.748 
Leia mais... 
 

Negado habeas corpus a policial acusado de receber propina para 
permitir caça-níqueis  
A Quinta Turma negou habeas corpus a um policial preso por, supostamente, 
integrar quadrilha e receber dinheiro para permitir funcionamento de máquinas 
caça-níqueis em Guarulhos (SP). O relator, ministro Gilson Dipp, entendeu que 
a prisão está devidamente fundamentada, por se tratar de uma “quadrilha 
complexa” e estruturada com a presença de vários policiais e ex-policiais 
militares e civis.  
 
De acordo com a denúncia, o acusado e outras 18 pessoas foram indiciados 
pela participação no esquema de corrupção. Recebiam propina para que não 
apreendessem máquinas caça-níqueis no município. O réu teve a participação 
no esquema revelada por interceptações telefônicas.  
 
A defesa impetrou habeas corpus no Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), 
que não concedeu liberdade porque entendeu que o grupo estava associado 
para cometer “delitos de corrupção ativa, fraude processual, violação de sigilo 
funcional e crime contra a economia popular”.  
 
De acordo com o TJSP, o fato de ser policial civil também agrava a situação do 
acusado, que utiliza os deveres do cargo para cometer crimes, ao invés de 
impedi-los. Por ocupar essa posição, é portador de informações restritas e 
possui acesso a dados confidenciais. Além disso, há relatos de que houve 
tentativa de prejudicar investigações, homicídios e ameaça de morte a uma 
promotora de justiça.  
 
No STJ, a defesa renovou o pedido de liberdade mas não teve sucesso. 
Alegou que não havia requisitos para a prisão preventiva e seria evidente o 
“excesso de prazo da instrução criminal”.  
 
Em seu voto, o ministro Dipp considerou que o envolvimento do policial foi 
evidenciado a partir das interceptações telefônicas, que apontaram “decisão 
específica de sua suposta conduta de receber valores para deixar de 
apreender máquinas ilícitas, bem como sua subordinação ao esquema 
criminoso”, explicou. 
 
Com relação à alegação de excesso de prazo, o relator afirmou que a tese não 
foi apreciada pela segunda instância e, por isso, não cabe ao STJ analisar a 
questão. Para ele, o processo é complexo e envolve muitos acusados e 
delitos, o que justifica a demora no julgamento do caso.  
 
A decisão foi tomada a partir das peculiaridades do caso, ainda que amparada 
pelo artigo 7º da Lei 9.034/95, que decreta: “Não será concedida liberdade 
provisória, com ou sem fiança, aos agentes que tenham tido intensa e efetiva 
participação na organização criminosa.” O policial não poderá aguardar o 
julgamento do processo em liberdade.  
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Processo: HC. 202447 
Leia mais... 
 

Cláusulas abusivas, uma armadilha nos contratos  
O contrato é a maneira segura de formalizar um acordo. É bom para quem 
oferece o serviço e para quem o contrata, pois constitui prova física que pode 
ser utilizada judicialmente. Nele estão descritas as obrigações de cada um e os 
procedimentos a serem adotados em certas situações. Mas nem tudo é 
perfeito. Em alguns contratos existem cláusulas que acabam dando muita dor 
de cabeça ao contratante.  
 
As cláusulas abusivas são aquelas que geram desvantagens ou prejuízos para 
o consumidor, em benefício do fornecedor. Alguns exemplos: diminuir a 
responsabilidade do contratado, no caso de dano ao consumidor; obrigar 
somente o contratante a apresentar prova, em um processo judicial; permitir 
que o fornecedor modifique o contrato sem autorização do consumidor; 
estabelecer obrigações para outras pessoas, além do contratado ou 
contratante, pois o contrato é entre eles.  
 
Essas cláusulas têm sido encontradas em vários tipos de contrato, como nos 
de adesão, que impõem cláusulas preestabelecidas por uma das partes, 
cabendo à outra apenas aderir ou não ao estipulado. Veja nesse texto o que o 
Superior Tribunal de Justiça (STJ) vem decidindo sobre o tema.  
 
Representação de mutuário  
 
Ao julgar o REsp 334.829, a Terceira Turma concluiu que o Ministério Público 
é legítimo para propor ação representando proprietários de imóveis contra 
cláusulas abusivas que foram contratadas, em seu nome, pela construtora 
junto à instituição que financiou o empreendimento. Com esse entendimento, a 
Turma confirmou as decisões que liberaram apartamentos construídos pela 
Encol S/A, no Setor Sudoeste, em Brasília, de hipotecas contratadas perante o 
Banco do Estado de Minas Gerais (Bemge). A dívida deixada junto ao Bemge 
impedia o registro dos imóveis.  
 
A relatora do caso, ministra Nancy Andrighi, entendeu que a dimensão do dano 
causado aos consumidores pela extensão dos negócios entabulados pela 
construtora falida, sob o enfoque comunitário, é de extrema importância, pois a 
iniquidade de uma cláusula que permite à incorporadora oferecer o imóvel 
alienado em hipoteca por dívida sua, mesmo após a sua conclusão ou a 
integralização do preço combinado, é hipótese que causa dano não só ao 
patrimônio da empresa como também ao patrimônio de inúmeros brasileiros.  
 
Segundo ela, não resta dúvida de que há relação de consumo entre a empresa 
incorporadora e os promitentes compradores da unidade imobiliária. Por essa 
razão, a incorporadora enquadra-se no conceito de fornecedora de produto 
(imóvel) e prestadora de serviço (construção de imóvel nos moldes da 
incorporação imobiliária), enquanto os compradores são considerados 
consumidores finais.  
 
Já no REsp 416.298, a Quarta Turma decidiu que o Ministério Público é 
legítimo para propor ação contra banco em caso de cobrança indevida de 
taxas em contrato do Sistema Financeiro da Habitação (SFH). A decisão 
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manteve liminar que suspendeu a cobrança de taxas pela Nossa Caixa Nosso 
Banco S/A a mutuários do SFH em São Paulo.  
 
Para o ministro Ruy Rosado de Aguiar, relator do processo, retirar do MP essa 
defesa é assegurar a continuidade da conduta abusiva, que lesa grande 
número de pessoas em contratos de adesão, sem qualquer perspectiva 
concreta de outra ação eficaz. O relator também destacou em seu voto 
decisões do STJ reconhecendo a legitimidade do MP para propor ação civil 
pública sobre cláusulas abusivas relacionadas a mensalidades escolares, 
contratos de locação, bancários, de compra e venda para a aquisição da casa 
própria e de financiamento imobiliário.  
 
A Corte Especial também decidiu sobre o tema. No EREsp 141.491, o órgão 
entendeu que o Ministério Público pode representar mutuários perante a 
Justiça. A ação proposta pelo MP de Santa Catarina era contra uma empresa 
que teria se utilizado de cláusulas abusivas e de cobrança ilegal de juros e 
correção monetária nos contratos de compra e venda de unidades residenciais 
em Florianópolis e no município de São José (SC).  
 
Conceito de consumidor  
 
No julgamento do REsp 1.010.834, a Terceira Turma admitiu a ampliação do 
conceito de consumidor a uma pessoa que utilize determinado produto para 
fins de trabalho e não apenas para consumo direto. Com tal entendimento, a 
Turma negou recurso de uma empresa que pretendia mudar decisão de 
primeira instância, que beneficiou uma compradora que alegou ter assinado, 
com a empresa, contrato que possuía cláusulas abusivas.  
 
A relatora do caso, ministra Nancy Andrighi, considerou que embora o Tribunal 
tenha restringido anteriormente o conceito de consumidor à pessoa que 
adquire determinado produto com o objetivo específico de consumo, outros 
julgamentos realizados depois voltaram a aplicar a tendência maximalista. 
Dessa forma, agregaram novos argumentos de modo a tornar o conceito de 
consumo “mais amplo e justo”, conforme destacou.  
 
Segundo a relatora, pode sim ser admitida a aplicação das normas do CDC a 
determinados consumidores profissionais, “desde que seja demonstrada a 
vulnerabilidade técnica, jurídica ou econômica” da pessoa.  
 
Busca e apreensão 
 
No REsp 1.093.501, a Quarta Turma impediu mais um caso de consumidor 
que compra veículo, deixa de pagar as parcelas do financiamento e entra com 
ação revisional alegando a existência de cláusulas abusivas para impedir que 
o bem financiado seja apreendido. De forma unânime, a Turma reformou 
decisão do Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul e concedeu liminar de 
busca e apreensão em favor de uma financeira.  
 
De acordo com o relator do recurso, ministro João Otávio de Noronha, não 
pode prevalecer a tese de que a probabilidade da existência de cláusulas 
abusivas no contrato bancário com garantia em alienação fiduciária tenha o 
condão de desqualificar a mora já constituída com a notificação válida, para 
determinar o sobrestamento do curso da ação de busca e apreensão, 
esvaziando o instituto do Decreto-Lei 911/69.  



 
No julgamento do REsp 267.758, a Segunda Seção concluiu que é permitido 
ao devedor discutir a ilegalidade ou a abusividade das cláusulas contratuais na 
própria ação de busca e apreensão em que a financeira pretende retomar o 
bem adquirido. A decisão teve como base o Código de Defesa do Consumidor 
(CDC).  
 
Para os ministros, após o advento do CDC, todas as relações econômicas por 
ele abrangidas passaram a levar em consideração princípios fundamentais 
como o reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor, a necessidade de 
tornar o mais igual possível a situação do cidadão nas relações de consumo e 
o seu direito de pedir a modificação das cláusulas excessivamente onerosas.  
 
Restrição de transplante 
 
Ao julgar o EREsp 378.863, a Segunda Seção manteve decisão da Terceira 
Turma que entendeu não ser abusiva a cláusula de contrato de plano de saúde 
que exclui da cobertura os transplantes de órgãos. A ação pretendia obrigar o 
plano de saúde a custear transplante para um dos seus associados, que 
posteriormente veio a falecer.  
 
Os pais de associado da Blue Life entraram com recurso no STJ pedindo que 
fosse reconhecida como abusiva a cláusula contratual que excluía transplantes 
heterólogos (introdução de células ou tecidos de um organismo em outro).  
 
Alegou-se ofensa ao Código de Defesa do Consumidor nos artigos 6º, que 
define os direitos básicos do consumidor; 8º, que obriga que os produtos 
postos no mercado não tragam prejuízos ou riscos à saúde do usuário, e 39, 
que veda práticas abusivas dos fornecedores de produtos e serviços.  
 
Também teriam sido infringidos, no entender dos autores da ação, os artigos 
46, 47 (que regulam contratos) e 51 (que veda cláusulas abusivas ou leoninas) 
do CDC e os artigos 458 e 535 do Código de Processo Civil.  
 
O relator, ministro Humberto Gomes de Barros, considerou adequada a 
decisão que não classificou a cláusula como abusiva. O associado teria 
entrado no plano de livre vontade, com total consciência e as cláusulas de 
restrição seriam claras o suficiente para o consumidor médio. Segundo o 
ministro Gomes de Barros, a jurisprudência do STJ entende que, mesmo 
regidos pelo CDC, os contratos podem restringir os direitos dos consumidores 
com cláusulas expressas e de fácil compreensão. A decisão individual do 
ministro Gomes de Barros foi confirmada pelos demais ministros da Terceira 
Turma.  
 
Não conformados, os pais do associado entraram com embargos de 
divergência na Segunda Seção. Esse recurso é usado quando há decisões 
judiciais conflitantes sobre a mesma matéria dentro do Tribunal. Eles alegaram 
haver entendimentos diferentes na Terceira e na Quarta Turma e na própria 
Segunda Seção. A tentativa foi rejeitada pelo ministro Jorge Scartezzini, o que 
levou a outro recurso, dessa vez apreciado por todos os ministros da Seção. 
Com a aposentadoria de Scartezzini, o caso foi distribuído ao ministro 
Fernando Gonçalves.  
 
Para os ministros da Segunda Seção, a divergência apontada não foi 



demonstrada, pois foram apresentadas apenas decisões da Terceira Turma. 
Para haver divergência, as decisões devem originar-se de órgãos julgadores 
diferentes. Além disso, não haveria semelhança nos fatos apontados nas 
decisões citadas, como exigem os artigos 255 e 266 do Regimento Interno do 
STJ, já que se refeririam a situações diferentes, como tratamento de Aids ou 
tempo de internação de paciente.  
 
“Naqueles casos as cláusulas eram dúbias, sendo que as cláusulas limitativas 
de direito do consumidor deveriam ser redigidas com clareza e destaque”, 
aponta a decisão. Exatamente o que ocorria no contrato da Blue Life. Além 
disso, embora o recurso não tenha sido acolhido, os ministros destacaram que 
a cláusula do contrato que excluía da cobertura o transplante de órgãos não 
era abusiva.  
 
Processos: REsp. 334.829, REsp 416298, EREsp 141491, REsp 1010834, 
REsp 1.093.501,  REsp 267758 e EREsp 378863 
Leia mais... 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 

(retornar ao sumário) 
 

Jurisprudência 
 
Julgado indicado 
 
Acórdão 
                

0061480-96.2010.8.19.0042 – rel. Des. Jessé Torres, j. 29.02.2012 e p. 
05.03.2012 
Ação de obrigação de fazer. Servidor público municipal em atividade. Função 
gratificada. Incorporação da remuneração desta aos vencimentos do cargo 
efetivo. Direito previsto em estatuto municipal de 1977, em favor do servidor 
efetivo que a exercesse por cinco anos ininterruptos, incontroverso que o autor 
desempenha função gratificada desde 2001, sem interrupção. Tese, acolhida 
pela sentença, de que se os recolhimentos previdenciários incidem sobre a 
totalidade da remuneração, a gratificação deve ser incorporada, sob pena de 
enriquecimento ilícito da Administração. O desconto previdenciário não incide, 
necessariamente, sobre tal remuneração porque esta não se incorpora aos 
vencimentos do cargo efetivo, nem aos proventos da aposentadoria, na 
medida em que, nos termos do art. 40, § 2º, da CR/88, com a redação da EC 
nº 20/98, “os proventos da aposentadoria não poderão exceder a remuneração 
do respectivo servidor, no cargo efetivo...”. Jurisprudência dominante. 
Provimento do recurso. 
Fonte: 2ª Câmara Cível 

(retornar ao sumário) 
 
Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-nos no 
telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br 
 
Serviço de Difusão - SEDIF 
Gestão do Conhecimento-DGCON 
Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 208 
Telefone: (21) 3133-2742 
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